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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa- Presidente.

(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Marciel Eder Costa, Nelso Kichel e Gustavo Junqueira
Carneiro Ledo. Ausente o conselheiro Marco Antonio Nunes Castilho.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. 
 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa- Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Marciel Eder Costa, Nelso Kichel e Gustavo Junqueira Carneiro Leão. Ausente o conselheiro Marco Antonio Nunes Castilho. 
 
   Relatório
 Trata-se de recurso voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, que manteve a negativa de homologação em relação a declaração de compensação apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que já havia decidido anteriormente a Delegacia de origem.
 Os fatos que deram origem ao presente processo estão assim descritos no relatório da decisão recorrida, Acórdão nº 14-29.154, às fls. 113 a 121: 
 Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório em que foi apreciada Declaração de Compensação (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (CSLL-estimativa, código de arrecadação 2484), concernente ao período de apuração 05/2003.
 Por despacho decisório, não foi reconhecido direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos informados foram integralmente utilizados para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Cientificada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, de acordo com suas próprias razões:
 - que no ano-calendário de 2003 teria apurado saldo negativo de IRPJ e CSLL, no valor de R$ 556.671,88 e R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retenções de IRRF sobre aplicações financeiras no valor de R$ 2.452,11, que teriam sido informadas em DIPJ/2004. Os saldos negativos assim apurados teriam sido utilizados para compensação de débitos próprios, mediante transmissão de diversos PER/DCOMP;
 - que teria incorrido em equívoco �quanto ao preenchimento relativo ao campo 'Tipo do Crédito', selecionou 'Pagamento Indevido ou a Maior' ao invés de 'Saldo Negativo de IRPJ', bem como relacionou os DARF's relativos ao pagamento por estimativa mensal, como o presente�. Em que pese o erro, a requerente teria direito ao crédito declarado, como estaria a comprovar a documentação anexa à manifestação de inconformidade;
 - que �desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Requerente (apuração de saldo negativo de IRPJ e CSLL - ano-calendário/2003), seria o mesmo que tributar parcela não correspondente ao conceito de renda e de lucro líquido, hipótese, por óbvio, manifestamente inconstitucional�;
 - que os alegados créditos não teriam sido utilizados em qualquer outra compensação ou restituição, além daquelas informadas;
 Ao final, requer reconhecimento do direito creditório pleiteado e homologação integral das compensações efetuadas, bem como sejam as intimações dirigidas a seus procuradores (advogados).
 Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto/SP manteve a negativa em relação à compensação, expressando suas conclusões com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Ano-calendário: 2003 
 DCOMP. CRÉDITO. INDEFERIMENTO.
 Pendente, nos autos, a comprovação do crédito indicado na declaração de compensação formalizada, impõe-se o seu indeferimento.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 25/08/2010, a Contribuinte apresentou recurso voluntário em 16/09/2010, onde reitera os mesmos argumentos de sua manifestação de inconformidade, conforme descrito nos parágrafos anteriores. 
 Além disso, no intuito de afastar qualquer dúvida acerca do crédito pleiteado - saldos negativos de IRPJ e CSLL, informa que está apresentando cópia de toda a documentação contábil mencionada pela decisão de primeira instância administrativa, que os originais destes documentos se encontram à inteira disposição para exame, e que se coloca à inteira disposição acerca de quaisquer outros documentos que venham a ser considerados como necessários.
 Na sessão realizada em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF proferiu a Resolução nº 1802-000.294 (fls. 347 a 355), solicitando realização de diligência à DRF Limeira/SP, para onde os autos foram encaminhados.
 
 
 O Processo foi devolvido ao CARF com a Informação Fiscal de fls. 364 a 365.
 
 Este é o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corrêa, Relator.
 Conforme mencionado, o julgamento do presente recurso voluntário foi iniciado na sessão de 06/08/2013, ocasião em que esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção do CARF proferiu a Resolução nº 1802-000.294 (fls. 347 a 355), solicitando realização de diligência à DRF Limeira/SP.
 No presente processo, a Contribuinte questiona decisão que não homologou declaração de compensação (retificadora) por ela apresentada em 28/07/2004, na qual utilizou um alegado crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior referente à estimativa de CSLL do mês de maio/2003, no valor de R$ 26.141,76.
 A Delegacia de origem não homologou a compensação, porque o referido pagamento havia sido integralmente utilizado para a quitação de débito da Contribuinte (quitação da própria estimativa declarada), não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que o tipo de crédito da compensação deveria ser �Saldo Negativo� em vez de �pagamento indevido ou a maior� de estimativa.
 Informou ter apurado no ano-calendário de 2003 saldos negativos de IRPJ e CSLL, nos valores de R$ 556.671,88 e R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retenções de IRRF sobre aplicações financeiras no valor de R$ 2.452,11, conforme a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ apresentada à Receita Federal.
 Registrou também que havia vários outros processos e outros PER/DCOMP pendentes de análise, os quais relacionou, consignando que todos eles possuiriam origem no mesmo direito creditório (saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2003), e que seria oportuno que todos fossem analisados conjuntamente como saldo negativo. 
 Na seqüência, a Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve a negativa em relação à compensação.
 Em sua decisão, a DRJ fez uma série de considerações e enumerou requisitos para a caracterização de saldo negativo a ser restituído/compensado, concluindo que a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito creditório.
 Na presente fase de recurso voluntário, a Contribuinte reiterou os mesmos argumentos de sua manifestação de inconformidade, e juntou documentos contábeis e fiscais, no intuito de ver homologada a pretendida compensação.
 Ao proferir a referida Resolução nº 1802-000.294, em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF esclareceu as razões pelas quais normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas. 
 Além disso, registrou que esse passo já tinha sido dado pela DRJ; que a decisão de primeira instância já havia admitido o exame do crédito sob a ótica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensação fora mantido por falta de elementos comprobatórios do saldo negativo (e não mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao próprio débito de estimativa declarado em DCTF).
 Nesse contexto, e após tecer comentários sobre a dinâmica do PAF quanto à apresentação de elementos de prova, esta Turma julgadora elaborou a referida resolução, com o conteúdo final transcrito abaixo:
 [...]
 Na linha, então, do que apontou a Delegacia de Julgamento, a Contribuinte juntou ao recurso voluntário cópias dos seguintes documentos: DARF´s recolhidos ao longo de 2003; Demonstrativo de Rendimentos Financeiros e de Retenções de IR em 2003; Livro Razão contendo lançamentos nas contas �IRPJ pago por Estimativa�, �Contr. Soc. s/ Lucro pg. Estimat.� e �IRRF s/ Aplicação Financeira�; Livro Diário contendo lançamentos referentes aos pagamentos das estimativas de IRPJ e CSLL; Balanço de Suspensão de Novembro/2003; Balancetes de Verificação para cada um dos meses de 2003 (janeiro a dezembro); Balanço Anual de 2003; Demonstração de Resultado do Exercício; e Livro LALUR com registros em novembro e dezembro/2003. 
 Pela DIPJ do ano-calendário de 2003 (Ficha 17), às fls. 83, a Contribuinte apurou CSLL anual no valor de R$ 36.839,63 e realizou deduções a título de CSLL mensal paga por estimativa no montante de R$ 255.200,46, o que resultou em saldo negativo de CSLL no valor de R$ 218.360,83.
 Nos meses de janeiro a outubro de 2003, a Contribuinte realizou recolhimentos de estimativa com base na Receita Bruta e acréscimos. Já nos meses de novembro e dezembro, ela suspendeu o pagamento das estimativas mediante balancetes de suspensão.
 O quadro abaixo indica os valores das estimativas mensais constantes da DIPJ (Ficha 16) e os valores dos DARF´s apresentados:
 
 PA
  Estimativas de CSLL em 2003 
 
  
  DIPJ 
  DARF 
 
 jan/03
  36.032,06 
  36.012,82 
 
 fev/03
  28.466,83 
  25.613,77 
 
 mar/03
  25.369,49 
  25.208,27 
 
 abr/03
  21.814,26 
  21.662,03 
 
 mai/03
  26.174,28 
  26.141,76 
 
 jun/03
  16.482,89 
  16.469,48 
 
 jul/03
  27.325,85 
  27.327,01 
 
 ago/03
  23.516,59 
  23.517,42 
 
 set/03
  25.499,72 
  23.977,77 
 
 out/03
  26.825,37 
  28.945,73 
 
 Total
  257.507,34 
  254.876,06 
 
 
 Como mencionado, para a apuração do saldo negativo, foram deduzidos R$ 255.200,46 a título de estimativas mensais na Ficha 17 da DIPJ.
 A solução deste processo demanda uma instrução processual complementar.
 Embora a indicação seja de existência de saldo negativo, ainda não é possível apurar o seu exato valor, porque há divergências entre as estimativas constantes da Ficha 16 da DIPJ, os DARF´s correspondentes e o montante deduzido a esse título na Ficha 17 da DIPJ.
 Estas questões não foram dirimidas porque o despacho decisório não tratou do reivindicado crédito sob a ótica de saldo negativo, o que deverá ser feito agora.
 A condução do exame do PER/DCOMP fez com que a documentação contábil e fiscal só fosse apresentada nessa fase processual. 
 É necessário, portanto, que os autos sejam encaminhados à Delegacia da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade à luz dos documentos contábeis e fiscais apresentados pela Recorrente, e de outros que se entenda necessários:
 1) verifique e informe:
 - a base de cálculo e a respectiva CSLL no ano-calendário de 2003;
 - o valor a ser considerado como dedução a título de estimativas mensais; 
 2) apresente relatório circunstanciado esclarecendo se há saldo negativo de CSLL a ser restituído/compensado, e qual o seu valor; 
 3) cientifique a Contribuinte deste relatório, para que ela possa se manifestar no prazo de 30 dias.
 Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.
 
 Em resposta à diligência que lhe foi demandada pelo CARF, a DRF/Limeira/SP prestou a Informação Fiscal de fls. 364/365, nos seguintes termos:
 Trata este processo da declaração de compensação n.º 05298.90157.280704.1.7.04- 0404 em que o contribuinte utilizou o pagamento da estimativa de CSLL do mês de maio de 2003, no valor de R$ 26.141,76 para compensação de débito próprio.
 A compensação não foi homologada, porque o pagamento encontra-se totalmente vinculada ao débito correspondente e esta decisão foi mantida pela Delegacia de Julgamento.
 O contribuinte entrou com recurso alegando que havia se equivocada e que seu crédito era saldo negativo de CSLL e não pagamento indevido. O argumento foi acatado pela 2ª Turma Especial do CARF que baixou o processo para diligência.
 Em consulta aos sistemas da RFB, foi verificado que o contribuinte entregou em 23.06.2009, pedido de restituição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003/exercício 2004, cuja via completa está sendo anexada a este processo.
 [...]
 O contribuinte induziu o nobre julgador a erro e provavelmente utilizou de má-fé ao manter a alegação de que se tratava de saldo negativo quando já havia solicitado este mesmo crédito em outro procedimento.
 Não há dúvida de que a conversão do pedido feita pelo CARF implica a concomitância de pedidos do mesmo crédito, o que é extremamente temerário, principalmente porque entendimento semelhante foi proferido em outros processos do mesmo contribuinte ou seja, há o risco de se multiplicar indevidamente o crédito para o contribuinte, ressaltando que há mais processos com esta mesma matéria a ser apreciado pelo CARF.
 Assim, proponho o retorno deste processo àquela instância de julgamento para que se manifeste sobre a manutenção deste entendimento e a necessidade de realização da diligência, sugerindo-se que a declaração de compensação n.º 31344.03323.230609.1.6.03-6500 seja examinada para que se confirme que o próprio contribuinte incluiu o pagamento da estimativa de IRPJ do mês de maio de 2003, no valor de R$ 26.141,76 no rol dos pagamentos que geraram o saldo negativo de CSLL desse mesmo período, o que só vem confirmar que o pagamento não era não é e nunca foi indevido e este processo não pode ser convertido em saldo negativo.
 Em síntese, a DRF/Limeira/SP registra: 
 - que a Contribuinte apresentou em 23/06/2009 um pedido de restituição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 (PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500, juntado aos autos);
 - que a decisão do CARF implica na concomitância de pedidos do mesmo crédito; 
 - que a decisão do CARF em converter a compensação de estimativa em compensação de saldo negativo é temerária; 
 - e que o pagamento de estimativa não pode ser convertido em saldo negativo. 
 Diante destes comentários, a DRF/Limeira devolveu o processo ao CARF, para que este órgão se manifeste sobre a manutenção de seu entendimento e sobre a necessidade da realização da diligência.
 A resolução proferida por esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF apresenta motivação adequada e suficiente. 
 Quanto à solicitação de diligência, é oportuno relembrar que �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias�, e que quando �determinada, de ofício ou a pedido do impugnante, diligência ou perícia, é vedado à autoridade incumbida de sua realização escusar-se de cumpri-las�, conforme artigos 29 e 37 do Decreto 70.235/1972 (PAF), e artigo 36, § 3º, do Decreto 7.574/2011.
 Ao proferir a referida Resolução nº 1802-000.294, em 06/08/2013, esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF esclareceu as razões pelas quais normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas. 
 Não bastasse isso, esta Turma Julgadora também registrou que esse passo já tinha sido dado pela DRJ; que a decisão de primeira instância já havia admitido o exame do crédito sob a ótica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensação fora mantido por falta de elementos comprobatórios do saldo negativo (e não mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao próprio débito de estimativa declarado em DCTF).
 Não que esse entendimento seja imutável, mas há meios formais para revertê-lo, a exemplo dos embargos de declaração da Procuradoria da Fazenda Nacional, ou dos Recursos Especiais apresentados por aquele mesmo órgão.
 O fato é que ao servidor designado para o cumprimento de diligência não é dada a livre vontade para cumprir ou não as decisões do CARF. 
 De qualquer modo, a resposta dada pela Delegacia de origem, embora não atendendo ao que lhe foi solicitado, trouxe aos autos uma informação adicional relevante, que merece ser analisada no contexto dos fatos que envolvem o presente processo.
 A Contribuinte ingressou em 2004 com vários PER/DCOMP referentes a pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ e CSLL em 2003, entre eles o que configura objeto destes autos.
 Ela indicou que o crédito utilizado nestes PER/DCOMP decorreria de pagamentos individuais a título de estimativas mensais, em vez de indicar o saldo negativo do período anual (que é formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas).
 Em meados de 2008 foram proferidos os despachos decisórios negando a compensação, porque cada um destes pagamentos já havia sido utilizado para a quitação de débito da Contribuinte (quitação da própria estimativa declarada em DCTF).
 A Contribuinte apresentou manifestações de inconformidade, pleiteando que seu crédito fosse apreciado como saldo negativo, e não como pagamento indevido ou a maior de estimativa, e os processos vieram caminhando até a presente instância recursal.
 Nesse interregno, em 22/12/2008, a Contribuinte apresentou o pedido de restituição PER/DCOMP nº 07372.76811.221208.1.2.03-0666, retificado pelo PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500, que foi mencionado na informação fiscal da Delegacia de origem.
 O fato de a Contribuinte ter apresentado o pedido de restituição acima referido, e continuar alegando que o crédito debatido nestes autos era mesmo referente a saldo negativo (o que implicava na concomitância de pedidos do mesmo crédito), foi entendido como uma provável má-fé de sua parte.
 Mas é preciso considerar que caso não houvesse, nas instâncias de julgamento, a reversão da posição manifestada pela Delegacia de origem, uma nova solicitação do indébito (saldo negativo) somente após a conclusão dos processos de compensação certamente estaria prejudicada pelo prazo prescricional do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, ainda que houvesse saldo negativo a ser restituído/compensado.
 Cabe registrar também que o PER/DCOMP mencionado na informação fiscal é referente a pedido de restituição. A Contribuinte não buscou a compensação de novos débitos com o mesmo crédito. 
 Vê-se que no contexto da decisão da Delegacia de origem, não havia outra maneira de a Contribuinte se resguardar da prescrição de seu alegado direito creditório (a não ser mediante a apresentação de um novo PER/DCOMP), principalmente porque depois de proferidos os despachos decisórios, os PER/DCOMP originais não podiam mais ser retificados (IN SRF 600/2005, art. 57).
 No recurso voluntário, a Contribuinte ainda destacou que havia vários outros processos envolvendo o mesmo crédito (saldo negativo em 2003), e que todos eles deveriam ser analisados em conjunto, sob a ótica de saldo negativo. 
 Não vislumbro a alegada má-fé da Contribuinte, e nem óbice de natureza procedimental ao seu pleito. 
 Nesse sentido, cabe ainda mencionar que sempre existe a possibilidade de os contribuintes apresentarem vários PER/DCOMP a partir do mesmo direito creditório, ainda que se trate de saldo negativo.
 E nos casos em que os contribuintes vão utilizando em partes um único crédito, há sempre o risco de este crédito não ser suficiente para a quitação de todos os débitos, seja em razão de um simples erro matemático na evolução do crédito, ou por um inadequado cômputo dos acréscimos moratórios no encontro de contas, etc. 
 Esta é uma das razões pelas quais a declaração de compensação �extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, conforme o § 2º do art. 74 da Lei 9.430/1996.
 Realmente, o ideal é que os PER/DCOMP que utilizam o mesmo crédito sejam examinados em conjunto.
 De todo modo, na medida em que o crédito vai sendo consumido em várias compensações, o resultado final dos PER/DCOMP posteriores (seja para fins de compensação ou de restituição) está sempre condicionado ao montante do crédito que remanesce dos PER/DCOMP anteriores, após a dedução das parcelas já restituídas ou compensadas.
 Isso é uma situação comum para o caso de vários PERDCOMP fundados no mesmo crédito. 
 No caso, a DRF Limeira/SP informou que a Contribuinte ingressou com pedido de restituição do saldo negativo de 2003 (apresentado em 22/12/2008, e retificado em 23/06/2009), mas não esclareceu se houve algum exame sobre esse saldo negativo, se ele já foi restituído à Contribuinte, se a DRF está aguardando o desenrolar dos processos referentes às compensações, etc.
 Havendo algum saldo negativo a ser restituído/compensado, não entendo que a melhor decisão seja a de reconhecer o direito à restituição desse indébito e, por outro lado, insistir na exigência dos débitos que a Contribuinte pretende quitar por compensação com este mesmo direito creditório. 
 Também não seria adequado condicionar a restituição do direito creditório (caso ele seja confirmado) ao pagamento dos débitos que poderiam ser com ele quitados por compensações declaradas pela própria Contribuinte.
 Por tudo o que já se disse sobre a relação entre as estimativas mensais e o saldo negativo que delas decorre, havendo confirmação de algum saldo negativo em 2003, a melhor solução é promover os encontros de contas pretendidos pela Contribuinte em seus PER/DCOMP, no limite do crédito reconhecido.
 Diante de todo esse contexto, é necessário que os autos novamente retornem à DRF Limeira/SP, para que aquela unidade:
 - atenda ao já demandado na Resolução nº 1802-000.294, proferida por esta 2ª Turma Especial da 1ª Seção de Julgamento do CARF em 06/08/2013;
 - informe se houve algum exame sobre o valor e a disponibilidade do saldo negativo de CSLL em 2003, no contexto do PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500;
 - informe se houve restituição do crédito indicado no PER/DCOMP acima referido, relativo ao saldo negativo de CSLL em 2003. 
 No caso de a DRF estar aguardando o resultado final do PER/COMP objeto destes autos (bem como dos demais relacionados à mesma apuração do ano-calendário de 2003), para dar encaminhamento ao PER/DCOMP nº 31344.03323.230609.1.6.03-6500 (que é posterior aos demais), é importante que fique consignada esta informação.
 
 
 Deste modo, voto no sentido de novamente converter o julgamento em diligência para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado. 
 
 (assinado digitalmente)
 José de Oliveira Ferraz Corrêa 
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Relatorio

‘I'rata-se de recurso voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita Federal de
Julgarnenio ein Ribeirdo Preto/SP, que manteve a negativa de homologacdo em relagdo a
declaracdao de compensacgao apresentada pela Contribuinte, nos mesmos termos que ja havia
lecidido anteriormente a Delegacia de origem.

Os fatos que deram origem ao presente processo estdo assim descritos no
relatorio da decisdo recorrida, Acordao n® 14-29.154, as fls. 113 a 121:

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade interposta em face do
Despacho Decisorio em que foi apreciada Declaragdo de
Compensagdo (PER/DCOMP), por intermédio da qual a contribuinte
pretende compensar débitos de sua responsabilidade com crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (CSLL-
estimativa, codigo de arrecadagdo 2484), concernente ao periodo de
apuragdo 05/2003.

Por despacho decisorio, ndo foi reconhecido direito creditorio a favor
da contribuinte e, por conseguinte, ndo-homologada a compensag¢do
declarada no presente processo, ao fundamento de que os pagamentos
informados foram integralmente utilizados para quitagcdo de débitos da
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensa¢do dos
debitos informados no PER/DCOMP.

Cientificada, a  contribuinte  apresentou  manifesta¢do  de
inconformidade alegando, em sintese, de acordo com suas proprias
razoes:

- que no ano-calendario de 2003 teria apurado saldo negativo de IRPJ
e CSLL, no valor de R$ 556.671,88 e R$ 218.360,83, respectivamente,
bem como retengoes de IRRF sobre aplicagoes financeiras no valor de
R3 2.452,11, que teriam sido informadas em DIPJ/2004. Os saldos
negativos assim apurados teriam sido utilizados para compensagdo de
debitos proprios, mediante transmissdo de diversos PER/DCOMP;

- que teria incorrido em equivoco “‘quanto ao preenchimento relativo
ao campo 'Tipo do Crédito’, selecionou 'Pagamento Indevido ou a
Maior' ao invés de 'Saldo Negativo de IRPJ', bem como relacionou os
DARF's relativos ao pagamento por estimativa mensal, como o
presente”. Em que pese o erro, a requerente teria direito ao crédito
declarado, como estaria a comprovar a documenta¢do anexa a
manifestagcdo de inconformidade;

- que “desconsiderar os valores recolhidos a maior pela Requerente
(apuragdo de saldo negativo de IRPJ e CSLL - ano-calendario/2003),
seria o mesmo que tributar parcela ndo correspondente ao conceito de
renda e de lucro liquido, hipdtese, por oObvio, manifestamente
inconstitucional ”’;
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- que os alegados créditos ndo teriam sido utilizados em qualquer outra
compensagdo ou restitui¢do, aléem daquelas informadas,

Ao final, requer reconhecimento do direito creditorio pleiteado e
homologacdo integral das compensagoes efetuadas, bem como sejam
as intimagoes dirigidas a seus procuradores (advogados).

Como mencionado, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirdo
Preto/SP manteve a negativa em relacdo a compensagao, expressando suas conclusdes com a
scguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario: 2003
DCOMP. CREDITO. INDEFERIMENTO.

Pendente, nos autos, a comprovagdo do crédito indicado na declaragdo
de compensacdo formalizada, impée-se o seu indeferimento.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas
habeis, da composigdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza
pela autoridade administrativa.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensa¢do
tributadria, conforme artigo 170 do Codigo Tributario Nacional.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em 25/08/2010, a
Contribuinte apresentou recurso voluntario em 16/09/2010, onde reitera os mesmos
argumentos de sua manifestacio de inconformidade, conforme descrito nos paragrafos
anteriores.

Além disso, no intuito de afastar qualquer duvida acerca do crédito pleiteado -
saldos negativos de IRPJ e CSLL, informa que estd apresentando copia de toda a
documentagao contabil mencionada pela decisao de primeira instancia administrativa, que os
originais destes documentos se encontram a inteira disposi¢do para exame, e que se coloca a
inteira disposicao acerca de quaisquer outros documentos que venham a ser considerados como
necessarios.

Na sessdo realizada em 06/08/2013, esta 2* Turma Especial da 1* Secdo de
Julgamento do CARF proferiu a Resolugao n° 1802-000.294 (fls. 347 a 355), solicitando
realizagdo de diligéncia a DRF Limeira/SP, para onde os autos foram encaminhados.
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O Processo foi devolvido ao CARF com a Informacao Fiscal de fls. 364 a 365.

L'ste é o Relatorio.
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Voto
Conselheiro José de Oliveira Ferraz Corréa, Relator.

Conforme mencionado, o julgamento do presente recurso voluntario foi iniciado
na sessao de 06/08/2013, ocasido em que esta 2* Turma Especial da 1* Se¢do do CARF proferiu
a Resolugao n® 1802-000.294 (fls. 347 a 355), solicitando realizagdo de diligéncia a DRF
Iimeira/SP.

No presente processo, a Contribuinte questiona decisdo que ndo homologou
declaracdo de compensacdo (retificadora) por ela apresentada em 28/07/2004, na qual utilizou
um alegado crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior referente a estimativa de
CSLL do més de maio/2003, no valor de R$ 26.141,76.

A Delegacia de origem ndo homologou a compensacao, porque o referido
pagamento havia sido integralmente utilizado para a quitagdo de débito da Contribuinte
(quitagao da propria estimativa declarada), ndo restando crédito disponivel para compensagao
dos débitos informados no PER/DCOMP.

A Contribuinte apresentou manifestagao de inconformidade alegando que o tipo
de crédito da compensagdo deveria ser “Saldo Negativo” em vez de “pagamento indevido ou a
maior” de estimativa.

Informou ter apurado no ano-calendério de 2003 saldos negativos de IRPJ e
CSLL, nos valores de R$ 556.671,88 ¢ R$ 218.360,83, respectivamente, bem como retengdes
de IRRF sobre aplicagdes financeiras no valor de R$ 2.452,11, conforme a Declaragdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ apresentada a Receita Federal.

Registrou também que havia varios outros processos e outros PER/DCOMP
pendentes de andlise, os quais relacionou, consignando que todos eles possuiriam origem no
mesmo direito creditério (saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendério de 2003), e que
seria oportuno que todos fossem analisados conjuntamente como saldo negativo.

Na seqiiéncia, a Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve a negativa em relacao
a compensacgao.

Em sua decisdo, a DRJ fez uma série de consideragdes e enumerou requisitos
para a caracterizacdo de saldo negativo a ser restituido/compensado, concluindo que a
Contribuinte nao se desincumbiu do 6nus de demonstrar a certeza e liquidez do alegado direito
creditorio.

Na presente fase de recurso voluntario, a Contribuinte reiterou os mesmos
argumentos de sua manifestagdo de inconformidade, e juntou documentos contabeis e fiscais,
no intuito de ver homologada a pretendida compensagao.

Ao proferir a referida Resolucdo n® 1802-000.294, em 06/08/2013, esta 2*
Turma Especial da 1* Se¢do de Julgamento do CARF esclareceu as razdes pelas quais
normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como



Processo n° 10865.900890/2008-09 S1-TE02
Resolugdo n° 1802-000.380 FL.7

crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado
a partir do conjunto destas mesmas estimativas.

Além disso, registrou que esse passo ja tinha sido dado pela DRJ; que a decisao
de primeira instancia ja havia admitido o exame do crédito sob a 6tica de saldo negativo; e que
o indeferimento da compensacao fora mantido por falta de elementos comprobatérios do saldo
negativo (e 130 mais porque o pagamento da estimativa estava alocado ao préprio débito de
estimativa declarado em DCTF).

Nesse contexto, e apos tecer comentarios sobre a dindmica do PAF quanto a
anresentacdo de elementos de prova, esta Turma julgadora elaborou a referida resolugdo, com o
contetido final transcrito abaixo:

[--]

Na linha, entdo, do que apontou a Delegacia de Julgamento, a
Contribuinte juntou ao recurso voluntdario copias dos seguintes
documentos: DARF s recolhidos ao longo de 2003; Demonstrativo de
Rendimentos Financeiros e de Retencoes de IR em 2003, Livro Razdo
contendo langamentos nas contas “IRPJ pago por Estimativa”,
“Contr. Soc. s/ Lucro pg. Estimat.” e “IRRF s/ Aplica¢do Financeira’;
Livro Didrio contendo langamentos referentes aos pagamentos das
estimativas de IRPJ e CSLL; Balangco de Suspensdo de
Novembro/2003; Balancetes de Verificagcdo para cada um dos meses de
2003 (janeiro a dezembro),; Balango Anual de 2003, Demonstragdo de
Resultado do Exercicio; e Livro LALUR com registros em novembro e
dezembro/2003.

Pela DIPJ do ano-calendario de 2003 (Ficha 17), as fls. 83, a
Contribuinte apurou CSLL anual no valor de R$ 36.839,63 e realizou
deducoes a titulo de CSLL mensal paga por estimativa no montante de
RS$ 255.200,46, o que resultou em saldo negativo de CSLL no valor de
R$ 218.360,83.

Nos meses de janeiro a outubro de 2003, a Contribuinte realizou
recolhimentos de estimativa com base na Receita Bruta e acréscimos.
Ja nos meses de novembro e dezembro, ela suspendeu o pagamento das
estimativas mediante balancetes de suspensao.

O quadro abaixo indica os valores das estimativas mensais constantes
da DIPJ (Ficha 16) e os valores dos DARF s apresentados:

PA Estimativas de CSLL em 2003
DIPJ DARF
jan/03 36.032,006 36.012,82
fev/03 28.466,83 25.613,77)
mar/03 25.369,49 25.208,27
abr/03 21.814,26 21.662,03
mai/03 26.174,28 26.141,76]
Jun/03 16.482,89 16.469,48
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Jjul/03 27.325,85 27.327,01
ago/03 23.516,59 23.517,42
set/03 25.499,72 23.977,77
out/03 26.825,37 28.945,73
Total 257.507,34 254.876,06

Como mencionado, para a apura¢do do saldo negativo, foram
deduzidos RS 255.200,46 a titulo de estimativas mensais na Ficha 17
da DIPJ.

A solugdo deste processo demanda uma instru¢do processual
complementar.

Embora a indicagdo seja de existéncia de saldo negativo, ainda ndo é
possivel apurar o seu exato valor, porque ha divergéncias entre as
estimativas constantes da Ficha 16 da DIPJ, os DARF'’s
correspondentes e o montante deduzido a esse titulo na Ficha 17 da
DIPJ.

Estas questoes ndo foram dirimidas porque o despacho decisorio ndo
tratou do reivindicado crédito sob a otica de saldo negativo, o que
devera ser feito agora.

A condugdo do exame do PER/DCOMP fez com que a documentagdo
contabil e fiscal so fosse apresentada nessa fase processual.

E necessdrio, portanto, que os autos sejam encaminhados a Delegacia
da Receita Federal em Limeira/SP, para que aquela unidade a luz dos
documentos contabeis e fiscais apresentados pela Recorrente, e de
outros que se entenda necessarios:

1) verifique e informe:
- a base de cdlculo e a respectiva CSLL no ano-calendario de 2003,

- 0 valor a ser considerado como deducdo a titulo de estimativas
mensais;

2) apresente relatorio circunstanciado esclarecendo se ha saldo
negativo de CSLL a ser restituido/compensado, e qual o seu valor;

3) cientifique a Contribuinte deste relatorio, para que ela possa se
manifestar no prazo de 30 dias.

Deste modo, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia,
para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.

Em resposta a diligéncia que lhe foi demandada pelo CARF, a DRF/Limeira/SP
prestou a Informagao Fiscal de fls. 364/365, nos seguintes termos:

Trata este processo da declaragdo de compensagdo n.°
05298.90157.280704.1.7.04- 0404 em que o contribuinte utilizou o
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pagamento da estimativa de CSLL do més de maio de 2003, no valor de
RS 26.141,76 para compensagdo de débito proprio.

A compensagdo ndo foi homologada, porque o pagamento encontra-se
fotalmente vinculada ao débito correspondente e esta decisdo foi
manitida pela Delegacia de Julgamento.

O contribuinte entrou com recurso alegando que havia se equivocada e
que seu crédito era saldo negativo de CSLL e ndo pagamento indevido.
O argumento foi acatado pela 2° Turma Especial do CARF que baixou
o processo para diligéncia.

Em consulta aos sistemas da RFB, foi verificado que o contribuinte
entregou em 23.06.2009, pedido de restituicdo do saldo negativo de
CSLL do ano-calendario 2003/exercicio 2004, cuja via completa esta
sendo anexada a este processo.

[--]

O contribuinte induziu o nobre julgador a erro e provavelmente
utilizou de ma-fé ao manter a alegagcdo de que se tratava de saldo
negativo quando ja havia solicitado este mesmo crédito em outro
procedimento.

Ndo ha duvida de que a conversdo do pedido feita pelo CARF implica
a concomitincia de pedidos do mesmo crédito, o que ¢ extremamente
temerario, principalmente porque entendimento semelhante foi
proferido em outros processos do mesmo contribuinte ou seja, ha o
risco de se multiplicar indevidamente o crédito para o contribuinte,
ressaltando que ha mais processos com esta mesma matéria a ser
apreciado pelo CARF.

Assim, proponho o retorno deste processo aquela instancia de
Jjulgamento para que se manifeste sobre a manuten¢do deste
entendimento e a necessidade de realizag¢do da diligéncia, sugerindo-se
que a declaragdo de compensag¢do n.° 31344.03323.230609.1.6.03-
6500 seja examinada para que se confirme que o proprio contribuinte
incluiu o pagamento da estimativa de IRPJ do més de maio de 2003, no
valor de R$ 26.141,76 no rol dos pagamentos que geraram o saldo
negativo de CSLL desse mesmo periodo, o que so vem confirmar que o
pagamento ndo era ndo é e nunca foi indevido e este processo ndo pode
ser convertido em saldo negativo.

Em sintese, a DRF/Limeira/SP registra:

- que a Contribuinte apresentou em 23/06/2009 um pedido de restituicdo do
saldo  negativo de CSLL do  ano-calenddrio 2003  (PER/DCOMP n°
31344.03323.230609.1.6.03-6500, juntado aos autos);

- que a decisdo do CARF implica na concomitancia de pedidos do mesmo
crédito;

- que a decisdo do CARF em converter a compensacdo de estimativa em
compensacao de saldo negativo ¢ temeraria;
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- e que o pagamento de estimativa ndo pode ser convertido em saldo negativo.

Diante destes comentarios, a DRF/Limeira devolveu o processo ao CARF, para
que este 6rgdo se manifeste sobre a manutenc¢ao de seu entendimento e sobre a necessidade da
realizagdo da diligéncia.

A resolugdo proferida por esta 2* Turma Especial da 1* Secdo de Julgamento do
CART apresenta motivagdo adequada e suficiente.

Quanto a solicita¢do de diligéncia, ¢ oportuno relembrar que “na apreciacdao da
prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convicgdo, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias”, e que quando “determinada, de oficio ou a pedido do
impugnante, diligéncia ou pericia, ¢ vedado a autoridade incumbida de sua realizacao escusar-
se de cumpri-las”, conforme artigos 29 e 37 do Decreto 70.235/1972 (PAF), e artigo 36, § 3°,
do Decreto 7.574/2011.

Ao proferir a referida Resolugcdo n® 1802-000.294, em 06/08/2013, esta 2*
Turma Especial da 1* Se¢do de Julgamento do CARF esclareceu as razdes pelas quais
normalmente desconsidera o erro formal de a Contribuinte indicar nos PER/DCOMP (como
crédito) os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado
a partir do conjunto destas mesmas estimativas.

Nao bastasse isso, esta Turma Julgadora também registrou que esse passo ja
tinha sido dado pela DRJ; que a decisdo de primeira instancia ja havia admitido o exame do
crédito sob a otica de saldo negativo; e que o indeferimento da compensacao fora mantido por
falta de elementos comprobatérios do saldo negativo (e ndo mais porque o pagamento da
estimativa estava alocado ao proprio débito de estimativa declarado em DCTF).

Nao que esse entendimento seja imutavel, mas hd meios formais para reverté-lo,
a exemplo dos embargos de declara¢do da Procuradoria da Fazenda Nacional, ou dos Recursos
Especiais apresentados por aquele mesmo 6rgao.

O fato ¢ que ao servidor designado para o cumprimento de diligéncia ndo ¢ dada
a livre vontade para cumprir ou nao as decisdoes do CARF.

De qualquer modo, a resposta dada pela Delegacia de origem, embora ndo
atendendo ao que lhe foi solicitado, trouxe aos autos uma informacgao adicional relevante, que
merece ser analisada no contexto dos fatos que envolvem o presente processo.

A Contribuinte ingressou em 2004 com varios PER/DCOMP referentes a
pagamentos indevidos ou a maior de IRPJ e CSLL em 2003, entre eles o que configura objeto
destes autos.

Ela indicou que o crédito utilizado nestes PER/DCOMP decorreria de
pagamentos individuais a titulo de estimativas mensais, em vez de indicar o saldo negativo do
periodo anual (que ¢ formado a partir do conjunto destas mesmas estimativas).

Em meados de 2008 foram proferidos os despachos decisérios negando a
compensagdo, porque cada um destes pagamentos ja havia sido utilizado para a quitagdo de
débito da Contribuinte (quitagao da propria estimativa declarada em DCTF).
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A Contribuinte apresentou manifestagdes de inconformidade, pleiteando que seu
crédito fosse apreciado como saldo negativo, € ndo como pagamento indevido ou a maior de
estimativa, e os processos vieram caminhando até a presente instancia recursal.

Nesse interregno, em 22/12/2008, a Contribuinte apresentou o pedido de
restituigdo PER/DCOMP n° 07372.76811.221208.1.2.03-0666, retificado pelo PER/DCOMP n°
31344.03322.230609.1.6.03-6500, que foi mencionado na informacao fiscal da Delegacia de
origem.

O fato de a Contribuinte ter apresentado o pedido de restituicdo acima referido,
e coniinuar alegando que o crédito debatido nestes autos era mesmo referente a saldo negativo
(0 que implicava na concomitancia de pedidos do mesmo crédito), foi entendido como uma
provavel ma-fé de sua parte.

Mas ¢ preciso considerar que caso ndo houvesse, nas instancias de julgamento, a
reversdo da posi¢do manifestada pela Delegacia de origem, uma nova solicitacdo do indébito
(saldo negativo) somente apds a conclusdo dos processos de compensagdo certamente estaria
prejudicada pelo prazo prescricional do art. 168, I, do Codigo Tributario Nacional, ainda que
houvesse saldo negativo a ser restituido/compensado.

Cabe registrar também que o PER/DCOMP mencionado na informagao fiscal ¢
referente a pedido de restituicao. A Contribuinte ndo buscou a compensagao de novos débitos
com o mesmo crédito.

Vé-se que no contexto da decisdo da Delegacia de origem, ndo havia outra
maneira de a Contribuinte se resguardar da prescri¢do de seu alegado direito creditério (a ndo
ser mediante a apresentacdo de um novo PER/DCOMP), principalmente porque depois de
proferidos os despachos decisorios, os PER/DCOMP originais ndo podiam mais ser retificados
(IN SRF 600/2005, art. 57).

No recurso voluntario, a Contribuinte ainda destacou que havia varios outros
processos envolvendo o mesmo crédito (saldo negativo em 2003), e que todos eles deveriam
ser analisados em conjunto, sob a otica de saldo negativo.

Nao vislumbro a alegada ma-f¢é da Contribuinte, ¢ nem 6bice de natureza
procedimental ao seu pleito.

Nesse sentido, cabe ainda mencionar que sempre existe a possibilidade de os
contribuintes apresentarem varios PER/DCOMP a partir do mesmo direito creditorio, ainda que
se trate de saldo negativo.

E nos casos em que os contribuintes vao utilizando em partes um unico crédito,
ha sempre o risco de este crédito ndo ser suficiente para a quitacdo de todos os débitos, seja em
razao de um simples erro matematico na evolug¢ao do crédito, ou por um inadequado computo
dos acréscimos moratorios no encontro de contas, etc.

Esta ¢ uma das razdes pelas quais a declaragdo de compensagdo “extingue o

crédito tributario, sob condi¢do resolutoria de sua ulterior homologacao”, conforme o § 2° do
art. 74 da Lei 9.430/1996.
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Realmente, o ideal ¢ que os PER/DCOMP que utilizam o mesmo crédito sejam
examinados em conjunto.

De todo modo, na medida em que o crédito vai sendo consumido em varias
compensagoes, o resultado final dos PER/DCOMP posteriores (seja para fins de compensagdo
ou de restituicio) esta sempre condicionado ao montante do crédito que remanesce dos
PER/DCOMP anteriores, apos a dedugao das parcelas ja restituidas ou compensadas.

Isso ¢ uma situagdo comum para o caso de varios PERDCOMP fundados no
nesmo crédito.

No caso, a DRF Limeira/SP informou que a Contribuinte ingressou com pedido
de restituicdo do saldo negativo de 2003 (apresentado em 22/12/2008, e retificado em
23/06/2009), mas nao esclareceu se houve algum exame sobre esse saldo negativo, se ele ja foi
restituido a Contribuinte, se a DRF estd aguardando o desenrolar dos processos referentes as
compensagoes, etc.

Havendo algum saldo negativo a ser restituido/compensado, ndo entendo que a
melhor decisdo seja a de reconhecer o direito a restitui¢do desse indébito e, por outro lado,
insistir na exigéncia dos débitos que a Contribuinte pretende quitar por compensagao com este
mesmo direito creditorio.

Também nao seria adequado condicionar a restitui¢ao do direito creditorio (caso
ele seja confirmado) ao pagamento dos débitos que poderiam ser com ele quitados por
compensagoes declaradas pela propria Contribuinte.

Por tudo o que ja se disse sobre a relacdo entre as estimativas mensais e o saldo
negativo que delas decorre, havendo confirmagdo de algum saldo negativo em 2003, a melhor

solugdo ¢ promover os encontros de contas pretendidos pela Contribuinte em seus
PER/DCOMP, no limite do crédito reconhecido.

Diante de todo esse contexto, € necessario que os autos novamente retornem a
DRF Limeira/SP, para que aquela unidade:

- atenda ao ja demandado na Resolug¢dao n° 1802-000.294, proferida por esta 2°
Turma Especial da 1* Se¢do de Julgamento do CARF em 06/08/2013;

- informe se houve algum exame sobre o valor e a disponibilidade do saldo
negativo de CSLL em 2003, no contexto do PER/DCOMP n°® 31344.03323.230609.1.6.03-
6500;

- informe se houve restituicdo do crédito indicado no PER/DCOMP acima
referido, relativo ao saldo negativo de CSLL em 2003.

No caso de a DRF estar aguardando o resultado final do PER/COMP objeto
destes autos (bem como dos demais relacionados a mesma apuracdo do ano-calendario de
2003), para dar encaminhamento ao PER/DCOMP n° 31344.03323.230609.1.6.03-6500 (que ¢
posterior aos demais), ¢ importante que fique consignada esta informacao.
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Deste modo, voto no sentido de novamente converter o julgamento em
diligéncia para que a DRF Limeira/SP atenda ao acima solicitado.

(assinado digitalmente)

José de Oliveira Ferraz Corréa
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